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. Excelentíssimo $enhor Prell!idente _da Câmara Municipal da Serra e emais Edis: •. 
f • )., • • ' ~ « • P • ' "I ~r ~ • • ' • ' ., ' -

• O veread9r signatário; C?m assento nesta-Casa Legislativa e no us0 da atribuição.· 
conferida no artigo n. 0 108 do Regimento Interno solicita· a Vossa Excelência que. · . ., 
seja ·subm_etido o presente Projeto d~ lei para apr~cia~o do Pl~nário, e:se 
aprovado envie ofício ao Sr. Antônio ·Sérgio Afvés Vidigal, Dignlssimo Pref!=!it.o 

· Municipàl, ,. · : · . • ·· · · . · · - • · · 
•. #,, '- - ,, ~ •• 
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·~ . . - ' . , 

DA NOME "MARIA ANSELMO" A · 
ESCOLA DO BAIRRO 
AL TERQSAS,_NA SERRA. 

. . .. 
i' 

/ ! • • -

• ·Art. 1º: Fica denominada MÁ~IA ANSELMQ a- Escola Municipa_l~de •Éhsino, " 
.fundamental, Jocplizada no, Bairro de"Alteros~s no Mi,miclpio da.Serra.· 

' ;. : ' • ,> ' •, r > ' ,. • • .; .,- ', •!~, ' 

Arl." 2º., Esta Lei entra .em :vigor, na data de sua ;-publi'?~çâo, revogadas as -
disposições em contrár.io. .. · . . . 
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Sala dal\ô sessões "Flodoaldo·aq~ges l)iliguel", OS-de-fevereiro de 2012. 
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Justificativa: ·. -. ,, , .: 

·, 

' -.. 

' - . 
., 

' 
O requerjn:ien!o J'.>,ara dar nome a referida S!sc9I~· é oriundo da-vontade dos 

moràdores do Bairro de:Altefosas, ·que sé r'nanifestar,am' nesse sentido .através do .. 
abaixo-assinado'_que segue êm anexo "!_O'presente projeto de lei. , . ' •. 

\ . ... , ' ' ' ~ . ' ; : . '· ' « 
- - ·Ademais, o. P,reseríte projeto de lei faz justiça· ~o homenagear _uma pessoa 
que foi muito querida no Bairro. de .Alterosas, bem como pelõ fato éf~ que, seus 
familiares ainda residem no m~smo local. ' ~-

~ '· . 
' Yale dizer q,ue a ho~énageada sempre f<?i 'a prim~ira moradora' do cÍtado 

Bairro, e em razão disso, ela merece ser lembrada como .uma pessoa que foi 
desbravadora· daquele" local. • . .. , 

.- ,. - ' j 
'Í 

_ -Certo de qu'e ;a propositura àt'ende ao~ àn~éios _dos cidadãos Ser!an~s'. 
acredito na c9nsolidação da referida Lei bem como na-sua relevância., · 

~ , ~ , r . . ·. - .. ,- . 
,- ' 

· Sala das sessões "Flodoc,ildo Borge~_Migtiel", 06 de-fevere_irà de 2.01~: · 
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~- va\0 t~ - • 99~1:7' REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
J>.~:C~~ • set. ç<Ç.'? i CARTORIO ANTONIO MARIA 
cete.t>' ~"~e.\. 1sro 6 .. \ fit ~ABElfONATO f QEGISTRO CIVIL DO DISTRITO Df CARAPINA 
Q.,.l f1.e\. g,t. MUNICÍPIO DA SERRA - COMARCA Df vttÓRIA - ESTADO DO .!SP. SANTO 

iJnlonio fil,.,;,. cf..orn q.,_,.3.,. 
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flTULAR 

D Nl2 4.641 

ANTONIO HARIA SOARES FERNANDES"• oficial 
do Regi•tro Civil do Distrito de 
Carapina, Município da Serra, Comarca de 
Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo,_por .. nomeaç:ão na forma da lei, etc. 

e E R T I F I e A que em -~~- de -~~!~~::?-~:_:__ 

de 19_3_g_ __ , no livro n9 C---~~-• à folha -~~---• foi feito o 

REGISTRO de óBITO de lllARIA ANSELMO • - - - - - - - - - --- --- -· ~ .. -~----"'~-·-=---.-·...:.o-~~- ---------------- ---

:-=---=-=-=-==-• falecido(a) em --~~-de ___ :r:_<;_~~b_:z::> __ de i9~J~ 
à< s l '.!:~.!.~_: ___ hora ( s >. neste distrito, no< a) !::..~:r:P!::.._9JJ_~2 
BAIRRO DAS ALTEROSAS, CARAPINA-SERRA=ES. - - - - - - - -
----------------------------~--------------------------------

-- - - - - - -___________________ , 
- .- - - - - - -___________________ , 
pína-SE.RRA..ES - - -___________________ , 

natural de---~-~-~l'BE-=-=-=-=-=-=-~= 
residente~~CJ.~YJ _ _!3~j.~-~~E~E~12~.!:::: 

SESSENTA E SETE ( 67) ·ANOS - - -
com ---------•--------------------------« -

de idade, estado civil -___ f'!91'~l.!!:!b_=-=-=--=-=--=-=-=-=-=--=-=-
f' lh d JOÃD ANSELMO , - - - - -- - - - - - - ~ - - - - --

1 o e ----------------------------------------------------., ºª __ 1.!Q_~_I.~-~~-~.9~--=--=----...:_::_:_::_:_::_:: __ ::;_::; ___ :::_:::_::; __ :;-:--
F oi declarante _ _!~~]!!!_];_~-~~~E!.l~-=-=-=-=-=-=~=-=--=-=-=_:-;
ób ito atestado pelo Dr .~~_!'l}.9_!..:.!'.9.!'~-,PSl~.?:9~~~-~~~_:._: 
:::_:: ___ :: __ -_::_::_::_::_::_::_:: _ _: __ ::_:: __ ::__:_:.-; que _deu como causa da 

t INIETERMINADA ;,, = == = ;,, = = = = = = = = = = = = = _ 
mor e ----------------------~--------------------------------=:=== ===::= === === ====:=:,=== ==== ==· 
-------~----------------------------------------------------· 

O sepultamento será<foi> feito.no cemitério de ~-~;i;u:1IJ~-~-:E~~~ 

L~_!!1J!~.!-~:~!.!!-~l32_J_:!.~_.?!f]±f 2g_~_22QQ~~~~~~~--=---=--~-------
' 
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<:J ~,.__ (.\ ~ faI' ~~y.T rr,1 '· ·. 
r !;] ~ j J ~ J J". J Associação de Moradores do Bairro Alterosas 

Serra:01/02/2012 

Ofício:01/2012 

Á Câmara Municipal da Serra 

Gabinete do Vereador Dóriedson Cardoso 

Assunto: Homenagem a Primeira Moradora do Bairro com o Nome da Escola 

Vereador Dóriedson Cardoso,estar previsto para inaugurar em Março de 2012 a Nova 
Escola do Bairro,e a Comunidade escolheu Homenagear a Primeira Moradora do Bairro 
com o nome da Escola(E.ME.F),Sl".Maria Anselmo. 
Anexo:Declaração de Autori7.ação Família e Abaixo-Assinado. 



Serra: 01/0212012 

Declaração 

Eu Sr".Maria da Penha Oliveira Roza CPF-005386.507-76,com endereço 
domiciliar na Rua Maceió nº19 Declaro para os devidos fins que Autorizo o 
Poder Legislativo e Executivo aprovar com o nome da Escola do 
Bairro(E.M.E.F) em Homenagem minha Mãe Sr".Maria Anselmo que faleceu 
em 1992 e foi a primeira moradora do Bairro Alterosas-Serra,ES. 

~ s4ÂeJI~ dai,9'-~ O $:v~JL°'-~ 
Maria da Penha Oliveira Roza 



· ts 
<J~q ~v~111as\\' ' 

~~ill]:Vll ~J ~\ 
r 1 J j J J ~ J r 1 J Associação de Moradores do Bairro Alterosas 

Abaixo-Assinado Para Homenagear com o nome da Escola,(E.M_E.F_) a primeira Moradora 
do Bairro Alterosas, a Sr'.Maria Anselmo, Falecida em, 19/1111992_ 



~ . r ~~J·:w:1 ~) ,~ 
r J j j J ~ J ,;.1 J Associação de Moradores do Bairro Alterosas 





1 

• 

FATURA 
09 01 o -1 

MARIA DA PENHA OLIVEIRA ROZA 

RUA MACEIO 

ALTEROSA 

19 29150-000 

• 
Lé1t.Hnter'u,1t" (Real) ... Hlstui~ Col'LSl.IZO I ... 
le1\.RWal tRe;i.i) SS4 08/11111 10.5 00 UU MlN 
ConSUPO ~ido (113) a.ou 07/2Ul1 llJ.tl ® OOtUNo 
Oc0Yrt1ni:1a leitwra OU/00 

/~., 
Ol!/2011 9,S O<I O<I MlH 

Data leitura Rnteri.,y 08/0912011 OS/2011 11.i O<I 00 MIH 
Dias d~ Consv!llo/\lenda 28/21 // \ 0412011 11.0 DO DO HlN 
Media Diaria (o3) O, 302 ;p3!2íll 1 11.0 ao oo HDO 

\ 

Atendendo a t..eí l27Q07/2QG9 df14iara.a que Mac:1 Con.Maa oeb1ton, nesta •iJtf'icula • 
• -elatiwr.t ao ano de 2010, 'Eai-t •1ancao 5\1.bstitui os CO*Pr'G"anies e*: qui\ec:veg ~ 
refer,~~ aci f11t~to dt" ~!Ódo citado. ~lvamk> ucjt"if-elto de~ 

SER\UCIJ IP FftTURRKEltrl •1 VOL FAT(~S) \IALDR 
1113-AGUA RESIDENCIAL IMPORTE MIN)MO ,: 15,62 
1163-ESGOTO RESIDENCIAL IMPORTE MINIMOr 8.92 
1405-ACRESC POR ATRASO PASTO , J.1/08/2011 0,47 
1421-JUROS OE MORA ,~'-'>·11/08/2C11 º· 41 ... r:...,..,:.:. :""" 

001 VfNQIV~L-t!T«) > l 20/09/~_,11 'f TtifAl). :'/-'lfi.1 fl) 25,42 
Previsao da Proxi1a leitura e1: 08/10/2011 
E pratico - inclu~ sua conta e1 Debito Buto1atico 
Proeun seu bHtO - 1denti1 i cador 03224821 

''ta°RUERfbR'.Tb-l!l!!RHJEIRAS· EM FRENTE A Pdl DA LUZ 1Jll;OO 21> u~:nn hsj 
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Câmara Municipal da Serra 

Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº 246/2012 

PROJETO DE LEI Nº 12/2012 

Requerente: Doriedson Cardoso 

Assunto: Projeto de Lei que denomina Escola Municipal de Ensino 
Fundamental localizada no Bairro Alterosas, no Município da Serra. 

Parecer nº 055/2012 

Ementa: Projeto de Lei - Denominação de Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Competência Legislativa Concorrente 
Constitucionalidade - Interesse Público - CÓncordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador 
Doriedson Cardoso, que "DENOMINA MARIA ANSELMO A ESCOLA PÚBUCA 
MUNICIPAL LOCALIZADA NO BAIRRO ALTEROSAS, NO MUNICÍPIO DA 
SERRA". 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constitucionalidade e do interesse público 
na realização do Projeto em causa, com conseqüente emissão de Parecer. 

Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto de Lei em 
estudo (fls. 02), a correspondente Justificativa (fls. 03), a Certidão de Óbito da 
homenageada, Sra. Maria Anselmo (fls. 04), documentos com manifestações . 
populares em favor da denominação pretendida (fls. 05/10), e ainda o despacho de 
encaminhamento do processo feito pela Presidência (fls. 11 ). 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, 
passo a opinar. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Como de sabença comum, estabelece a Lei Orgânica do Município da 
Serra no seu artigo 73 e no inciso :XXXVIII, de seu artigo 99, que compete 
concorrentemente aos Poderes Municipais (Executivo e Legislativo) a edição de leis 
que versem sobre a denominação de imóveis e logradouros públicos. A propósito 
vejamos a redação dos aludidos dispositivos legais: 

**Lei Orgânica do Município da Serra: 

Art. 73 - "Compete ao Prefeito, com a aprovação da 
Câmara Municipal, dar denominação a Prédios 
Municipais e logradouros Públicos." (Grifei). 

Art. 99 - "Compete à Câmara, com a sanção de 
Prefeito: ( ... )". 

:XXXVIII - "dar denominação a imóveis, vias e 
logradouros públicos;"( ... ). (Grifei). 

Deste modo, em sendo a Escola Municipal localizada no Bairro 
Alterosas, um prédio municipal, isto é, um edifício pertencente ao patrimônio do 
Município, possui a Câmara de Vereadores da Serra competência legislativa para 
conferir-lhe denominação, pelo que, neste ponto, resta devidamente constatada e 
comprovada a constitucionalidade do Projeto !ie Lei em apreciação. 

O Pois bem. Passando ao outro pólo da questão, ou seja, à verificação do 
interesse público na elevação do Projeto ao patamar de Lei Municipal, identifico que 
tal requisito resta satisfeito pelo fato de que como demonstrado pelo pela 
Justificativa de fls. 03, a Sra. Maria Anselmo foi cidadã que grandes contribuições, 
principalmente em nível social e comunitário, ofertou ao Município da Serra, em 
especial ao bairro Alterosas, de modo que se faz merecida, justa e conseqüentemente. 
de interesse público a homenagem que lhe será prestada. 

Não obstante, está acostado às fls. 05-09 Manifestação da Associação 
Comunitária e Abaixo Assinado dos moradores da referida localidade -que pugnam 
para que a Escola Pública Municipal delimitada no art. 1° do Projeto de Lei seja 
denominada "Maria Anselmo", o que, considerando tratar-se de manifestação de 
vontade direta dos moradores, por si só demonstra o interesse público na realização 
da norma em avaliação. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

No mais,. o processo em questão observou até agora as regras de 
tramitação estabelecida pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

Posto isso, firmada em todas as razões e fundamentos já expostos, 
opina esta Procuradoria fu.voravelmente ao Projeto de Lei em destaque. 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado o mesmo 
pelo plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, na forma de 
Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto, siga com ele cópia integral deste processo 
legislativo. 

É o que tenho a dizer. 

Serra!ES, 19 de março de 2012. 

b 
AMÉRICO SOARES MIGNONE 

Procurador Geral 
OAB/ES 12.360 
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Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Processo 246- Projeto de Lei nº. 12 de 2012 

1 - Proposição 

Cuidam os autos de projeto de autoria do Ilustre Vereador Doriedson 
[:Cardoso que· denomina "Maria·Anselma"'a"Escolá MüriiCipal do'Bàlfro ·Alterosâs;: 
,1na Serra. · · . · . · - :-, ,. . !, 

:fo-A~á/i.~_-··--.~ =--~- ·-- "'-~·.cc·--.-~·-=:-cz·7=-···:·'' "-· ~--.-· ''"'-'-·:• :: 

:l Co~ base na L.O. M da Serra, em especial no Art. 99 - Compete à '.câmara)' 
' " \ ' :·;com a sanção de Prefeito: (: •. ) · 
\!, :; .. ,. .. ~-~í-~ - .... -: . 

!;XIV - legislar sobre assuntos de'lnterésse0 local; ( ••• ) i-
:i d - 1 ~ ; 
'~ . ,• i ),! ~ 1 ' ;, 

'iXXXVlll - dar denominação aos lmÓV,$!iS, vias. e. logradouros públicos;,( ••. ) 
H ' 1 J/ !! • .-. '-"'"'-·.P 1 ,..,~,,, :.: i; \ ·~. ~- :1 
[: Portanto tem o Vereador com-.l:!_ase na Lei Orgânica do Município, :: 
; :competência para versar sobre proposições q·ue legislem sobre o tema acima 
''citado. :1 · · ,, 
1. ' 
ij Quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo pela lei Orgânica municipal il 
1'.em espeÇial no Art. 99, Inciso XIV e XXXVlll. ;,' • · "!i 
\\ Quanto à técnica legislativa, a rnatéria mostra-se perfeita e pronta para 1 

i11serir-se ~o ordenamento ju~ídic~ rriurí!cipa!,: i ,, , i; · . 
':. Logo;:li presente proposi~o-·ate11de:aos r'eqÚisitos de constitucionalidade e : 

n .. t.v\~ '"7 
in~resse pQplico. • •• ·°"., · \ · ·• /' .~· i; 

•\. ' ~ •,i("-

~'f, "';\~'< ~~-:. -•. "' _:, t"' ·~ji 

Ili - Voto '-11· "-·-- - ·-- ,e ,: '· 
~\ •\\ .ç.. :;.',-'-' /r -~ '" .,_:--•:~ <:· 

Em"tace ao exp!)sfo, opino pela sua tramitacãopor tratar7se de ma~Ha de 
interesse público e cônstituciona!, devendo ser acolhido. ,-:'! -' ......_ ~.:. ,,,,. ,;.-

·".·. '-...... . /:· 
Por isso, voto peJ? sua traníitàcão. _ ,//' 

.,, -... ~ _,,,,,,,,. _,·:;.. 
~· 8~ -· 

" " !I 

'· " 

'1 
·' 

·i 

.;.._ ·,,,;.:.~ .-:: ,,,;'. 

S~fa,das Sessõ~~:, 04'tÍ~ Abril de 2012.' 
~CA~ÀRAM,UN!ClfALDASE A , . m(" AllllNICIPALDASE~~ 
~Jose Marm Tongo da Concei ão ,,., ~Jose s Tl!Djll!M Cn~!IG 

Presldont• da Câniiss!o d ' odor 
ilQillillo. Julí;u Redaçio · 

José Marcos T -~~:âíl~i@~
Presii~Dfe1íR 
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Parecer da Comissão 

A C.Qm[ssão_de.Legislação, .Justiça e R~{lção ,Finçi.I, opinou unanimemente pela-. --; 
. i-rcónstitüéionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela tramitação:' 
':do Projeto de Lei riº: 12 de 2012. · 

i. Estivera_m presentes-os -Senhores Vereadoresc ., 
!'i 
·: 

'i 
; 

" " li 

Palácio "Judith Leão Castelo Ribeiro", em 04 de Abril de 2012; 
' ' 

" 

. 
" " " 

• ,. 
•• " 

Jamir Malini 
Membro 

•. .. . ~. 

.··' 

Auredir Pimentel Ramos 
Membro 
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., ., 
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